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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5012 DE 11/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 A ILMA. SRA. PACELINA DE SOUZA”. 

 
  Autoria: Ver. ANGELO RAMOS ANJINHO 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. PACELINA DE SOUZA. 
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 11 de junho de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5013 DE 11/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. BRUNO ASSUNÇÃO DOS SANTOS”. 

 
  Autoria: Ver. ANGELO RAMOS ANJINHO 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. BRUNO ASSUNÇÃO DOS SANTOS. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 11 de junho de 2025. 

 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5014 DE 11/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. HENRI LANDAU”. 

 
  Autoria: Ver. ANGELO RAMOS ANJINHO 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. HENRI LANDAU. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 11 de junho de 2025. 

 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5015 DE 11/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. ILTON DOS SANTOS SANTIAGO”. 

 
  Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. ILTON DOS SANTOS SANTIAGO. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 11 de junho de 2025. 

 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5016 DE 11/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. LEANDRO GUEDES DE PAULA”. 

 
  Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. LEANDRO GUEDES DE PAULA. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 11 de junho de 2025. 

 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5017 DE 11/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. SEBASTIÃO MARQUES”. 

 
   

Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 
  

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. SEBASTIÃO MARQUES. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 11 de junho de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5018 DE 11/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. ADERVAL OLIVEIRA GOMES”. 

 
  Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por               
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. ADERVAL OLIVEIRA GOMES. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 11 de junho de 2025. 

 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5019 DE 11/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 A ILMA. SRA. CRISTIANE APARECIDA LADEIRA DA 
SILVA”. 

 
  Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. CRISTIANE APARECIDA LADEIRA DA 
SILVA. 
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 11 de junho de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5020 DE 11/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 A ILMA. SRA. HELAINE BARBOSA FURTUNATO DA 
SILVA”. 

 
  Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. HELAINE BARBOSA FURTUNATO DA 
SILVA. 
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 11 de junho de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5021 DE 11/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 A ILMA. SRA. ANGELA PINHEIRO GREGÓRIO”. 

 
  Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. ANGELA PINHEIRO GREGÓRIO. 
 

 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 11 de junho de 2025. 

 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4987 DE 29/04/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. DR. RICARDO OLIVEIRA DE 
MENEZES”. 

 
 Autoria: Ver. REGINA DO VALTINHO 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. DR. RICARDO OLIVEIRA DE MENEZES, 
OAB/RJ 47719, Assessor Especial da Presidência da 
OAB/RJ. 
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 29 de abril de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
*Republicado por incorreção 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4988 DE 29/04/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 A ILMA. SRA. DRA. ANA TERESA BASILIO”. 

 
  Autoria: Ver. REGINA DO VALTINHO 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. DRA. ANA TERESA BASILIO, Presidente 
da Ordem dos Advogados do Brasil - RJ. 
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 29 de abril de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
*Republicado por incorreção 
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ATOS OFICIAIS 
PORTARIA Nº 129 DE 11 DE JUNHO DE 2025 

Conceder Licença para tratamento de saúde ao 

servidor Rogério de Mello Vicente, Auxiliar 

Administrativo, mat. 100361997 de acordo com a Lei 

Nº 1.615/2020, e Lei Complementar nº 014/1997, no 

período de 09.06.2025 à 08.07.2025, conforme 

processo nº376/2025. 

PORTARIA Nº 130 DE 11 DE JUNHO DE 2025 

Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 126 DE 04 DE JUNHO 

DE 2025 

 

 

 
Publique-se e cumpra-se 

Belford Roxo, 11 de junho de 2025 
Markinho Gandra  

Presidente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


